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SUMÁRIO
I - O ato de julgar é do tribunal e, enquanto operação intelectual de base processual assenta na verdade
histórica que deve ser alcançada através da recolha e análise crítica de elementos probatórios. Compete
àqueles que têm de apreciar a prova e julgar a causa, por competência própria - decidindo a validade e
eficácia probatória de meios concretos de prova juntos aos autos – apreciar a admissibilidade,
necessidade e desnecessidade de meios concretos de prova, a partir do momento em que o julgamento
se inicia com a primeira sessão da audiência. 
II - O presidente do tribunal coletivo tem as suas competências para atos próprios definidas na lei,
nomeadamente, nos artigos 311º (profere despacho de saneamento do processo), 312º e 313º (profere
despacho a marcar a audiência de julgamento), 314º, nº 3 (pode ordenar que o processo vá com vista
aos juízes adjuntos), 319º, nº 1 (pode ordenar a tomada de declarações no domicílio), 320º (pode ordenar
a realização de atos probatórios urgentes), 321º, nº 1 (pode ordenar a exclusão ou restrição de
publicidade da audiência), 322º (poderes de disciplina da audiência e a direção dos trabalhos, elencados
no artigo 323º), alterar a ordem de produção de prova (art. 348º) e outras intervenções que se
compreendem no âmbito da direção da audiência.
III - Num processo comum, com intervenção do tribunal coletivo, além de poder ordenar, oficiosamente, a
produção de meios concretos de prova (art. 340º, nº 1) compete ao tribunal coletivo decidir a
admissibilidade ou inadmissibilidade de meios concretos de prova, a não ser que a prova ou o respetivo
meio forem legalmente inadmissíveis, única situação em que a decisão poderá ser proferida por meio de
despacho do juiz-presidente (art. 340º, nº 3, do Código de Processo Penal). 
IV - Nesses processos compete ao tribunal coletivo indeferir requerimentos de produção de prova (art.
340º, nº 4, do mesmo Código) se for notório que: a) as provas requeridas já podiam ter sido juntas ou
arroladas com a acusação ou a contestação, exceto se o tribunal entender que são indispensáveis à
descoberta da verdade e boa decisão da causa; b) As provas requeridas são irrelevantes ou supérfluas; c)
O meio de prova é inadequado, de obtenção impossível ou muito duvidosa; ou d) O requerimento tem

1 / 2



finalidade meramente dilatória.
V - Os despachos proferidos por juiz-presidente de tribunal coletivo no decurso do julgamento e que
integram o âmbito da competência do tribunal coletivo e, por isso, deveriam ter sido decididos por meio
de deliberação -, são nulos [nulidade insanável prevista no artigo 119º, al. e), do Código de Processo
Penal], por violação de uma regra de competência, legalmente qualificada de nulidade insanável.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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